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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

 

 
 
PORTARIA Nº 022/2021 - SESAU 

 
 

“Concessão de diárias” 
 

 
O Secretário Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso das 

atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 962/2017. 

 

R E S O L V E: 

 
I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
  
 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QT VALOR REF FINALIDADE 

VILSON 
BOLONHA 

CIDADES DA 
REGIÃO 

07/04/2021 30/04/2021 07 210,00 
 

“R” TRANSPORTAR 
PESSOAS PARA 
TRATAMENTO FORA DO 
DOMICÍLIO - TFD NOS 
ESTABELECIMENTOS 
DE SAÚDE DA REGIÃO. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Quarto Centenário, 07 de Abril de 2021. 

 

 

 

MARCOS AURÉLIO MARCON 
Secretário de Saúde 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 
 

 
O prefeito Municipal, WILSON AKIO ABE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 –  ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº              : 29/2021 
b) Licitação Nrº             :           17/2021 
c) Modalidade                :           Processo Dispensa: 
d) Data Homologação   : 06/04/2021 
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE LAUDO DE 
AVALIAÇÃO DOS VALORES DE TERRA NUA (VTN) DO 
MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO/PR PARA FINS DO ITR 
– 2021 EM ATENDIMENTO A INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 
1877, DE 14 DE MARÇO DE 2019 

 
04.123.0002.2.008. - MANTER E EQUIPAR A FAZENDA MUNICIPAL 
 
Fornecedor: M CASTELLI ASSESSORIA E PLANEJAMENTO EIRELI 
CNPJ/CPF: 21.004.522/0001-31 
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LOTE 1 
Valor Total do Lote: 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais) 
 
Item Especificação Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE LAUDO DE AVALIAÇÃO DOS VALORES DE 
TERRA NUA (VTN) DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO/PR PARA FINS 
DO ITR-2021, EM ATENDIMENTO A INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1877, 
DE 14 DE MARÇO DE 2019, ATRAVÉS DE PROFISSIONAL (RESPONSÁVEL 
TÉCNICO) DEVIDAMENTE HABILITADO JUNTO AO CREA (CONSELHO 
REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA) EM ÁREA DE ATUAÇÃO 
COMPATÍVEL COM A EXECUÇÃO DO REFERIDO SERVIÇO, EM 
CONFORMIDADE COM A NORMA TECNICA 14.653/04 DA ABNT. 

SERV 1,00 4.200,00 4.200,00 

 
 
 

Valor Total Adjudicado e Homologado - R$ 4.200,00 
 
 

QUARTO CENTENÁRIO, 06 de abril de 2021.  
 
 
 
 
 

_________________________ 
WILSON AKIO ABE 

PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº.019/2021-PMQC 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, 
devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o Nº. 01.619.104/0001-41, com sede administrativa à Avenida Dr. Hemerson Siqueira e 
Silva, 594, centro, nesta cidade, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. WILSON AKIO ABE, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade sob Nº. 3.971.307-1/SESP-PR e inscrito no CPF/MF sob Nº. 539.996.659-04, 
residente e domiciliado na Avenida Bandeirantes, nº 444, Centro, Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná 

CONTRATADA: M CASTELLI ASSESSORIA E PLANEJAMENTO EIRELI, sito Rua Distrito Federal, 573, Centro, na cidade de 
Mariluz/PR, inscrita no CNPJ/MF sob Nº. 21.004.522/0001-31, neste ato representada por seu representante legal, o Sr. 
MURILO CASTELLI, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade sob Nº. 8.578.943-0/SSP-PR e inscrito no CPF/MF 
sob Nº. 053.228.199-32, residente e domiciliado na cidade de Mariluz/PR. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE 
LAUDO DE AVALIAÇÃO DOS VALORES DE TERRA NUA (VTN) DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO/PR PARA 
FINS DO ITR – 2021 EM ATENDIMENTO A INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1877, DE 14 DE MARÇO DE 2019. 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 017/2021. 

VALOR: Pela execução do serviço ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total, fixo e 
irreajustável de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais). 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O  presente contrato terá vigência de 06 (seis) meses, contados da data de sua assinatura, com 
eficácia legal após a publicação do seu extrato e poderá ser prorrogado nos termos da Lei Federal Nº. 8.666/93. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para o objeto desta licitação, os recursos previstos incorrerão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 07.007.04.123.0002.2.008.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

FORO: Comarca de Goioerê, Estado do Paraná. 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 06 de Abril de 2021. 
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

 

 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos Políticos e as Entidades 
Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da Lei nº. 9.452/97 que os recursos provenientes 
da União, encontram-se registrados em sistemas de gestão, cujos, registros podem ser conferidos no portal de 
transparências, aba Execução (Receita) Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 1.7.1 
Transferências da União e de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 
 
OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 
Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

 

 

 

 

 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

JORGE FERNANDO BERGO 
Secretário Municipal da Fazenda Interino 
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